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Datas descritivas Séc.XVIII - Séc.XX
Dimensão e suporte Ca. de 3000 livros com várias dimensões.
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automaticamente

Sim

História 
administrativa/biográfica/familiar

Os Livros de Vencimentos foram criados por Lei de 7 de Julho de 1763, ao tempo das reformas militares 
do conde de Lippe.

Âmbito e conteúdo Livros de registos de vencimentos de oficiais, praças e civis pertencentes a várias armas e serviços e que 
se encontram em diversas situações, empregados em Estações Superiores do Exército e pertencentes a 
vários Corpos de Operações, Divisões e seus Estados Maiores.

Sistema de organização Os Livros de Vencimentos têm impressa na lombada um algarismo romano que indica a Arma ou Serviço 
em que o Livro foi usado. Estes livros encontram-se divididos em 21 sub-secções:

TROPAS DE 1ª LINHA 
 I - Estações Superiores do Exército
 II - Arma de Infantaria
 III - Corpos de Caçadores
 IV - Arma de Artilharia
 V - Arma de Cavalaria
 VI - Arma de Engenharia
 VII - Serviço de Saúde Militar
 VIII - Serviço Veteránio Militar
 IX - Serviço de Administração Militar 
 X - Corpos Mistos e Depósitos Militares
 XI - Veteranos e Reformados
 XII - Corpos de Milícias
 XIII - Corpos de Ordenanças e Corpos Realistas

 TROPAS DE 2ª LINHA 
 XIV - Corpos de Infantaria
 XV - Unidades de Caçadores 
 XVI - Corpos de Artilharia
 XVII - Corpos de Cavalaria
 XVIII - Unidades de Engenharia
 XIX - Asilo dos Filhos dos Soldados
 XX - Estabelecimentos Penais 
 XXI - Serviço de Administração Militar.

Unidades de descrição relacionadas  A organização dos Livros de Vencimentos respeita o mesmo esquema para o organização dos Livros 
Mestres.
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